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D:SCREI18 lEGTJlATIVO N2 7/82 

- Concede títu~o de cidadania 

A Ct::.A.PA M1JN"ICI::?Al DE UB .·T'JBL TYECR12'1'1~~: 

.Artigo H - Fies concedjdo à Ilustríssi:na Senhora Dona VIRG! 

KIA l:El:;_E r;_.;. SI.l.Vi~ lEF~YR::' o título de 11 CTrADÃ / 

!I3i~:~'~.'3:''\SE" pelos extraordinários serviços pres

t&dos à com.unidhde ube.tu.bense, princip&lmente / 

nos campos à.a educé:ção, sé,Úde e assistência so

cial.-

Artigo 2Q - Este Decreto legisiativo entra en vigor na data/ 

de sua pub~icução.-

Ubutuba, 5 de outubro de 1982.

,TCSJl ~TO 
Presidente 

Registr&do e r.iubiicado na Secreturia da Câmara / 

ifünici_p:il er:i 5 de outubro C..e 1982 .-

Regina 
~~· ecf..._ \.O~~..__ 
Fcnsece, Coelho de Oi.i veir~ 
Chefe de Secret~ria 


